


21/10/2020,	por	meio	do	site	do	IFB	–	campus	Ceilândia	e	na	sala	virtual	de	coordenação	do	curso	de
Licenciatura	em	Letras-Espanhol	no	moodle.

9.2	No	caso	de	empate	entre	os	candidatos,	o	critério	para	desempate	será:	

1.	Matrícula	mais	antiga	(exceto	se	o	candidato	estiver	no	último	período	do	curso);
2.	Candido	de	maior	idade	(ano,	mês	e	dia);
3.	Coeficiente	de	rendimento	no	curso.

9.3	Casos	omissos	não	mencionados	neste	edital,	serão	deliberados	pela	comissão	eleitoral.	
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